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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 (*)

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o regime
jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações
públicas distritais.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 152, caput, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, passa a
vigorar acrescido dos seguintes incisos:

VI – cargo em comissão ou função de confiança de órgão do Poder Judiciário localizado no
Distrito Federal;

VII – cargo diretivo dos órgãos de classe profissionais, quando eleito pelos pares para
mandato da autarquia federal ou regional representativa da classe profissional;
VIII – (VETADO)
Art. 2º O art. 152, § 1º, I e II, da Lei Complementar nº 840, de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:
I – no caso da Câmara Legislativa, podem ser cedidos:
a) 5 servidores por gabinete parlamentar para exercício de emprego ou cargo em comissão
ou função de confiança;
b) (VETADO);
II – (VETADO)
Art. 3º O art. 154, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo, passando o ônus para o órgão, a
autarquia ou a fundação cedente, a cessão para exercício de cargo:
I – (VETADO);
II – em comissão da administração direta, autárquica ou fundacional de qualquer dos
poderes do Distrito Federal;
III – (VETADO)
Art. 4º O art. 157, caput, da Lei Complementar nº 840, de 2011, passa a vigorar acrescido
dos seguintes incisos:
VII – requisição do gabinete do governador;
VIII – (VETADO)
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
_______________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 236, de 22 de dezembro de 2022, página 1.

LEI Nº 7.240, DE 20 DE ABRIL DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputada Jaqueline Silva)

Estabelece diretrizes para enfrentamento da violência política contra a mulher no Distrito
Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para o enfrentamento da violência política contra a
mulher no Distrito Federal.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se violência política contra a mulher toda ação,
conduta ou omissão com a finalidade de impedir, obstaculizar ou restringir os direitos
políticos da mulher.

Parágrafo único. Constitui igualmente ato de violência política contra a mulher
qualquer distinção, exclusão ou restrição ao reconhecimento, gozo ou exercício de seus
direitos e de suas liberdades políticas fundamentais, em razão de seu sexo.

Art. 3º São diretrizes para enfrentamento da violência política contra a mulher:

I – desenvolvimento pelo poder público de políticas e estratégias para prevenção e
erradicação de todas as formas de violência política de gênero, incluindo medidas para
conscientização da população acerca do tema;

II – adoção de medidas assecuratórias à mulher do gozo e pleno exercício de seus
direitos e liberdades políticas fundamentais, em espaços públicos ou privados;

III – eliminação de atos, comportamentos e manifestações individuais ou coletivos que
impliquem, direta ou indiretamente, distinção, exclusão ou restrição ao gozo ou
exercício de direitos e liberdades políticas pela mulher;

IV – promoção da responsabilização cível, administrativa e criminal, quando cabível,
contra atos de violência política contra a mulher.

Art. 4º São direitos inerentes à liberdade política da mulher:

I – plena atuação nas diferentes esferas políticas, incluindo parlamento, partidos
políticos, coletivos, comunidades, movimentos, sindicatos, associações, conselhos,
comitês, campanhas e eleições, e direito a ocupar cargos públicos, livre de padrões
estereotípicos de comportamentos e de práticas políticas, sociais e culturais baseadas
em conceitos de discriminação ou inferioridade de gênero;

II – amplo exercício de direitos políticos, incluindo o desempenho da função
parlamentar ou de outras funções decorrentes da ocupação de cargo público, livre de
qualquer ato ou ameaça de violência física, moral, sexual ou psicológica, contra si ou
contra seus familiares;

III – gozo e exercício em igualdade de condições de direitos humanos e liberdades
fundamentais legalmente reconhecidos, em espaços públicos ou privados;

IV – liberdade de expressão e opinião, incluindo o direito ao respeito ao uso da palavra
em sessões, reuniões, audiências, solenidades ou outras instâncias inerentes ao
exercício político ou função pública, na forma prevista em regulamento;

V – proteção à gravidez, lactação, parto, puerpério, maternidade, adoção e aos direitos
deles decorrentes, sem prejuízo dos direitos políticos assegurados;

VI – proteção contra a discriminação por razões de cor ou raça, idade, sexualidade,
nível de escolaridade, deficiência, origem, idioma, religião, ideologia, filiação política
ou filosófica, identidade de gênero, estado civil, cultura, condição econômica, social
ou de saúde, profissão ou ocupação, aparência física, vestimenta, apelido, ou qualquer
outra, que tenha como objetivo ou resultado anular ou prejudicar o reconhecimento,
gozo ou exercício, em condições de igualdade, de direitos políticos;
VII – apuração e responsabilização cível, administrativa e criminal, se cabível, de atos,
manifestações ou omissões que caracterizem violência política contra a mulher.
Art. 5º A Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Legislativa do Distrito Federal é
competente, na forma disposta por regulamentação da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, para promover ações de informação e conscientização sobre o conteúdo desta
Lei, receber denúncias acerca da ocorrência de violência política contra a mulher e, se
cabível, promover o encaminhamento às autoridades competentes para apuração.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 2023
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO N° 44.448, DE 20 DE ABRIL DE 2023

Remaneja Cargo que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
DECRETA:

Art. 1º Fica remanejado 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH
10002017, de Assessor, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador, para o
Gabinete, da Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 2023

134º da República e 63º de Brasília
IBANEIS ROCHA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


